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EMENTA: DIREITO PREVIDEN
cIÁRIo. BENEFÍCIO. ALUNO APREN
DIZ. RECONHECIMENTO DE TEM
PO DE SERVIÇO. APLICAÇÃO DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEM
PO DA IMPLEMENTAÇÃO DE TO
DOS OS REQUISITOS PELO SEGU
RADO. 

1. Requisitos para concessão do 
benefício implementados durante 
o período de vigência do Decreto 
n. 611, de 1992, e do Decreto n. 

2.172, de 1997 - o segurado tem 
direito à contagem como tempo de 
serviço do período de aprendiza
do profissional realizado, em qual
quer época, nas escolas técnicas na 
condição de aluno aprendiz, des
de que haja remuneração e víncu
lo empregatício, em razão da ju
risprudência pacífica do STJ. Re
vogação do Parecer/CJ/N. 1.263/98; 

2. Implementadas todas as condi
ções para concessão do benefício 
durante o período anterior ao De
creto n. 611, de 1992 - é possível 
a contagem do tempo de serviço 
na condição de aluno aprendiz, 
nos termos do Parecer/CJ/N. 24/82; 

3. Requisitos para concessão do 
benefício implementados em pe
ríodo posterior ao advento do 
Decreto n. 3.048, de 1999 - não 
se admite a contagem como tem
po de serviço do período de alu
no aprendiz. 
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Cuida o presente parecer da 
questão referente à possibilidade de 
computar como tempo de serviço o 
período de aprendizado profissional 
prestado nas escolas técnicas, ou 
seja, o período de atividade exercida 
pelo segurado na qualidade de alu
no aprendiz. 

2. Em que pese as diversas ma
nifestações desta Consultoria Jurí
dica acerca do tema em questão, 
dentre as quais destacamos o Pare
cer/CJ/N. 24/82, o Parecer/CJ/N. 
1.122/98 e o Parecer/CJ/n. 1.263/98, 
em face do dinamismo da legislação 
e do direito e tendo em vista o po
sicionamento uniforme que vem 
sendo adotado pelo Superior Tribu
nal de Justiça, a matéria é novamen
te objeto de questionamento, a fim 
de uniformizar o entendimento no 
âmbito da Administração Pública 
Previdenciária. 

BREVE HISTÓRICO DAATMDA
DE DE ALUNO APRENDIZ 

3. A figura do aluno aprendiz sur
giu com advento do Decreto-lei n. 
4.073, de 1942, que estabeleceu as 
bases de organização e de regime do 
ensino industrial, que é definido como 
ramo do ensino, de grau secundário, 
destinado à preparação profissional 
dos trabalhadores da indústria e das 
atividades artesanais, e ainda dos tra
balhadores dos transportes, das co
municações e da pesca. 

4. Registra-se aqui os objetivos 
a serem alcançados por este ensino 

especial previstos no próprio Decre
to-lei n. 4.073, de 1942, in verbis: 

Art. 4 - O ensino industrial, no 
que respeita à preparação profis
sional do trabalhador, tem as fina
lidades especiais seguintes: 

1. Formar profissionais aptos ao 
exercício de ofícios e técnicas nas 
atividades industriais. 

2. Dar a trabalhadores jovens e adul
tos da indústria, não diplomados ou 
habilitados, uma qualificação pro
fissional que lhes aumente a eficiên
cia e a produtividade. 

3. Aperfeiçoar ou especializar os 
conhecimentos e capacidades de 
trabalhadores diplomados e habi
litados. 

4. Divulgar conhecimentos de 
atualidades técnicas. 

Parágrafo único - Cabe ainda ao 
ensino industrial formar, aperfei
çoar ou especializar professores 
de determinadas disciplinas pró
prias desse ensino, e administra
dores de serviços a esse ensino 
relativos. 

5. Em seguida, sobreveio a Lei 
n. 3.552, de 16 de fevereiro de 
1959, ainda vigente nos dias atuais, 
que dispôs sobre a nova organiza
ção escolar e administrativa dos es
tabelecimentos de ensino industri
al do Ministério da Educação e Cul
tura. Este diploma legal revogou as 
disposições em contrário, o que tem 
levado algumas pessoas à conclusão 
de que o Decreto-lei n. 4.073, de 
1942, não foi totalmente revogado. 
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6. Em seu texto, define os novos 
objetivos a serem alcançados pelo 
ensino industrial, da seguinte forma: 

Art. 10 - É objetivo das escolas de 
ensino industrial mantidas pelo 
Ministério da Educação e Cultura: 

a) proporcionar base de cultura 
geral e iniciação técnica que per
mitam ao educando integrar-se na 
comunidade e participar do traba
lho produtivo ou prosseguir seus 
estudos; 

b) preparar o jovem para o exer
cício de atividade especializada, de 
nível médio. 

7. Em que pese o caráter profis
sionalizante das atividades desen
volvidas nas escolas técnicas e, em 
alguns casos, sua semelhança com 
a relação empregatícia, não se pode 
descurar que, indubitavelmente, tra
ta-se de um regime de ensino, inse
rido no sistema da educação nacio
nal, o que permite afirmar que as 
pessoas que freqüentam estes cur
sos devem ser consideradas antes de 
tudo estudantes. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA X 
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

8. É cediço que a administração 
pública federal tem admitido o pe
ríodo de trabalho prestado na qua
lidade de aluno aprendiz, em razão 
do entendimento consubstanciado 
na Súmula n. 96/76 do TCU e do 
disposto na Lei n. 6.890, de 1980, 
a saber: 

Súmula 96/76 do Teu: 
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Conta-se, para todos os efeitos, 
como tempo de serviço público, o 
período de trabalho prestado, na 
qualidade de aluno-aprendiz, em 
Escola Pública Profissional, desde 
que haja vínculo empregatício e re
tribuição pecuniária à conta do Oro 
çamento (Nova redação aprovada 
na Sessão Administrativa de 08/12/ 
1994, in DOU de 03/1/1995) 

Lei n. 6.890, de 1980 

Art. 10 - Ao servidor regido pela 
Lei n. 1.711, de 28 de outubro de 
1952, será computado, para todos 
os efeitos, o tempo de serviço pres
tado na qualidade de extranume
rário, diarista ou tarefeiro, bem 
como retribuído à conta de dota
ção global, desde que legalmente 
considerado para aposentadoria e 
disponibilidade. 

9. Face o entendimento adotado 
no setor público, os trabalhadores 
do setor privado têm invocado o prin
cípio constitucional da isonomia 
para também computarem o perío
do em que freqüentaram cursos téc
nicos profissionalizantes nos termos 
do Decreto-lei n. 4.073, de 1942, ou 
seja, o período em que desempenha
ram atividades como aluno aprendiz, 
perante o Regime Geral de Previdên
cia Social. 

10. Acontece que, em se tratan
do de atividade administrativa, erige
se outro princípio constitucional de 
maior relevância a ser observado, 
qual seja, o princípio da legalidade. 
Para esclarecer este princípio, vale
mo-nos da lição doutrinária apresen-
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tada por Maria Sylvia Zanella Di 
Pietro em seu livro Direito Adminis
trativo, 1Y Edição, 2001, p. 68: 

. Segundo o princípio da legalida
de, a Administração Pública só 
pode fazer o que a lei permite. 

Em decorrência disso, a Adminis
tração Pública não pode, por sim
ples ato administrativo, conceder 
direitos de qualquer espécie, cri
ar obrigações ou impor vedações 
aos administrados; para tanto, ela 
depende de lei. 

11. Sobre o princípio da legali
dade, ensina com maestria o Prof. 
Alexandre de Moraes, em sua obra 
Direito Constitucional, lIa Edição, 
2002, p. 311: 

o tradicional princípio da legali
dade, previsto no art. 5°, 11, da 
Constituição Federal e anterior
mente estudado, aplica-se normal
mente na Administração Pública, 
porém de forma mais rigorosa e 
especial, pois o administrador pú
blico somente poderá fazer o que 
estiver expressamente autorizado 
em lei e nas demais espécies 
normativas, inexistindo, pois, in
cidência de sua vontade subjetiva, 
pois na Administração Pública só é 
permitido fazer o que a lei autori
za, diferentemente da esfera parti
cular, onde será permitido a reali
zação de tudo que a lei não proí
ba. Esse princípio coaduna-se com 
a própria função administrativa, de 
executor do direito, que atua sem 
finalidade própria, mas sim em res
peito à finalidade imposta pela lei, 

e com a necessidade de preservar
se a ordem jurídica. 

12. Portanto, a autoridade admi
nistrativa previdenciária deve pautar 
sua conduta pelo princípio da legali
dade, ou seja, a atuação da autori
dade pública está restringida pelo 
princípio da legalidade, o qual, ao 
lado dos princípios da moralidade, 
impessoalidade, publicidade e efi
ciência, deve dirigir a conduta do 
administrador, vale dizer: todos os 
seus atos hão de ser praticados em 
perfeita consonância com o que de
terminar a lei, jamais ao seu alvitre, 
notadamente quando se tratar de 
matérias como a ora em apreço. 

13. As 1eis previdenciárias (estrito 
senso), no decorrer dos anos, sempre 
relegaram o disciplinamento da ques
tão referente à contagem de tempo de 
serviço e, expressamente, transferiram 
a regulamentação desta matéria para 
o Decreto, conforme se verifica dos 
dispositivos abaixo transcritos: 

Lei n. 3.807, de 1960 (Lei Orgâni
ca da Previdência Social) 

Art. 32. ( ... ) 

§ 3° A prova de tempo de serviço, 
para os efeitos deste artigo, bem 
assim a forma de pagamento da in
denização correspondente ao tem
po em que o segurado não haja 
contribuído para a previdência 
social, será feita de acordo com o 
estatuído no regulamento desta 
lei. (destaquei) 

Lei n. 8.213, de 1991 (Planos de 
Benefícios da Previdência Social) 
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Art. 55. O tempo de serviço será 
comprovado na forma estabe
lecida no Regulamento, compre
endendo, além do corresponden
te às atividades de qualquer das ca
tegorias de segurados de que tra
ta o art. 11 desta Lei, mesmo que 
anterior à perda da qualidade de 
segurado: (destaquei) 

14. As legislações que sobrevie
ram alterando os dispositivos das 
leis supramencionadas, mantiveram 
intocável a delegação para o regula
mento disciplinar a questão da com
provação do tempo de serviço. 

15. A autorização legal que con
fere ao regulamento autonomia para 
dispor sobre determinada matéria, é 
um ato de discricionariedade do le
gislador e ocorre por imposição de 
técnica legislativa, tendo em vista 
que a lei (estrito senso) deve disci
plinar apenas a situação abstrata fun
damental, deixando as minúcias e os 
pormenores para o Decreto, inclusi
ve em razão do dinamismo da rela
ção previdenciária, que exige adequa
ção normativa com maior rapidez. 

16. Conclui-se então que, em face 
do não, disciplinamento da maté
ria pela lei e diante da autorização 
legal expressa que transfere a com
petência legislativa para o regula
mento, o Decreto é a fonte norma
tiva a ser obedecida. 

17. Cumpre-nos esclarecer, que 
a técnica legislativa de autorizar o 
regulamento a dispor sobre deter
minada matéria está em consonân-

DEBATES EM DIREITO PÚBLICO 

cia com o princípio da legalidade. 
São impróprias apenas as autoriza
ções legislativas que objetivam a re
gulamentação de matérias sujeitas 
ao princípio da reserva legal. 

18. Para melhor aclarar esta ques
tão, invocamos a lição do e. constitu
cionalista Alexandre de Morais, em 
sua obra Direito Constitucional, lIa 
edição, páginas 69.nO, a qual segue 
transcrita: 

O princípio da legalidade é de 
abrangência mais ampla do que o 
princípio da reserva legal. Por ele 
fica certo que qualquer comando 
jurídico impondo comportamen
tos forçados, há de provir de uma 
das espécies normativas devida
mente elaboradas, conforme as re
gras de processo legislativo cons
titucional. Por outro lado, encon
tramos o princípio da reserva le
gal. Este opera de maneira mais 
restrita e diversa. Ele não é gené
rico e abstrato, mas concreto. Ele 
incide tão-somente sobre os cam
pos materiais especificados pela 
constituição. Se todos os compor
tamentos humanos estão sujeitos 
ao princípio da legalidade, so
mente alguns estão submetidos ao 
da reserva da lei. Este é, portan
to, de menor abrangência, mas de 
maior densidade ou conteúdo, vis
to exigir o tratamento de matéria 
exclusivamente pelo Legislativo, 
sem participação normativa do 
Executivo. 

Por outro lado, temos a reserva 
legal relativa quando a Constitui-
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ção Federal, apesar de exigir edi
ção de lei formal, permite que esta 
fixe tão-somente parâmetros de 
atuação para o órgão administra
tivo, que poderá complementá-la 
por ato infralegal, sempre, porém, 
respeitados os limites ou requisi
tos estabelecidos pela legislação. 

REGULAMENTOS ANTERIORES -
DECRETOS N. 611/92 E 2.172/97 

19. Conforme dito anteriormen
te, a lei previdenciária (estrito sen
so) sempre deixou para o regula
mento o disciplinamento da ques
tão referente à contagem do tempo 
de serviço. 

20. Deste modo, extrai-se da aná
lise da legislação previdenciária que 
a primeira norma que veio a reco
nhecer, como tempo de serviço, o 
período de aprendizado profissional 
prestado nas escolas técnicas no 
regime de ensino industrial foi o 
Decreto n. 611, de 1992, in verbis: 

Art. 58. São contados como tem
po de serviço, entre outros: 

XXI - durante o tempo de apren
dizado profissional prestado nas 
escolas técnicas com base no de
creto-lei n. 4.073, de 30 de janei
ro de 1942: 

a) os períodos de freqüência a es
colas técnicas ou industriais man
tidas por empresas de iniciativa 
privada, desde que reconheCidas e 
dirigidas a seus empregados apren
dizes, bem como o realizado com 
base no Decreto n. 31.546, de 06 

de fevereiro de 1952, em curso do 
Serviço Nacional da Indústria
SENAI ou Serviço Nacional do Co
mércio - SENAC, por estes reco
nhecido, para noção profissional 
metódica de ofício ou ocupação do 
trabalhador menor; 

b) os períodos de freqüência aos 
cursos de aprendizagem ministra
dos pelos empregadores a seus 
empregados, em escolas próprias 
para esta finalidade, ou em qual
quer estabelecimento de ensino 
industrial; 

21. Em seguida, sobreveio o De
creto n. 2.172, de 1997, que tam
bém previu a possibilidade de con
tagem como tempo de serviço do 
período de aprendizado profissional 
prestado nas escolas técnicas, segun
do o regime de ensino industrial, da 
seguinte forma: 

Art. 58. São contados como tem
po de serviço, entre outros: 

XXI - o tempo de aprendizado 
profissional prestado nas escolas 
técnicas com base no Decreto-lei 
n. 4.073, de 30 de janeiro de 
1942, no período de 9 de feverei
ro de 1942 a 16 de fevereiro de 
1959 (vigência da Lei Orgânica do 
Ensino Industrial), observadas as 
seguintes condições: 

a) os períodos de freqüência a es
colas técnicas ou industriais manti
das por empresas de iniciativa pri
vada, desde que reconhecidas e 
dirigidas a seus empregados apren
dizes, bem como o realizado com 
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base no Decreto n. 31.546, de 06 
de fevereiro de 1952, em curso do 
Serviço Nacional da Indústria
SENAI ou Serviço Nacional do Co
mércio - SENAC, por estes reco
nhecido, para formação profissio
nal metódica de ofício ou ocupa
ção do trabalhador menor; 

b) os períodos de freqüência aos 
cursos de aprendizagem ministra
dos pelos empregadores a seus 
empregados, em escolas próprias 
para esta finalidade, ou em qual
quer estabelecimento de ensino 
industrial; 

22. Portanto, pela simples leitu
ra dos dispositivos acima transcri
tos, não resta dúvida de que a legis
lação previdenciária autorizou a con
tagem como tempo de serviço do 
período em que o segurado desem
penhou a função de aluno-aprendiz, 
cujo exercício da atividade tenha 
ocorrido sob a égide do Decreto-lei 
n. 4.073, de 1942, ou seja, no pe
ríodo de 09 de fevereiro de 1942 a 
16 de fevereiro de 1959. 

23. O dispositivo do Decreto n. 
2.172, de 1997, serviu de inspiração 
para o Parecer/CJIN. 1.263, de 1998, 
que foi elaborado no intuito de uni
formizar o entendimento no âmbito 
da Administração Previdenciária, 
cuja ementa segue transcrita: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. BENE
FÍCIO. ALUNO-APRENDIZ. RECO
NHECIMENTO DE TEMPO DE SER
VIÇO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

Não deve ser computado como 
tempo de serviço o período em 

DEBATES EM DIREITO PÚBLICO 

que o aprendiz participou de cur
sos técnicos, de caráter profis
sionalizante, em época posterior 
ao período de vigência do Decre
to-lei n. 4.073, de 1942. Preceden
te: Parecer/C]/MPAS/N. 024/82. 

24. Em referência ao dispositivo 
acima transcrito do Decreto n~ 
2.172, de 1997, extrai-se do referi
do parecer os seguintes termos: 

5. O dispositivo é taxativo ao be
neficiar, apenas, aqueles que par
ticiparam de cursos técnicos e 
profissionalizantes, no período 
em que vigora o Decreto-lei n. 
4.073, de 1942, e por uma razão 
muito simples, pois, somente esse 
diploma reconheceu o aprendiz 
como empregado. 

6. Ademais, não é todo aprendiza
do, na acepção da Lei Orgânica do 
Ensino Industrial, a ser computa
do como tempo de serviço, pois, 
como bem descreve o dispositivo 
supra, mister é a observância das 
condições nele elencadas. 

25. Todavia, a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça pacificou
se em sentido contrário à orientação 
firmada no parecer supracitado, e veio 
elastecer o alcance da norma, permi
tindo a contagem do período de 
aprendizado em escolas técnicas na 
condição de aluno-aprendiz para fins 
previdenciários, mesmo que exercido 
posterior ao período de vigência do 
Decreto-lei n. 4.073, de 1942, ou seja, 
fora do período previsto na legislação 
previdenciária, desde que tenha havi
do vínculo empregatício e retribuição 
pecuniária. 
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26. Entretanto, o reconhecimen
to deste período, como tempo de 
serviço, decorre de uma interpreta
ção extensiva da norma previden
ciária. Prova disto, sempre que tem 
decidido a questão da contagem do 
tempo de aluno-aprendiz, o Superior 
Tribunal de Justiça socorre-se à in
teligência do dispositivo previden
ciário que prevê tal possibilidade 
(vide item 20, retro). 

NOVA REGULAMENTAÇÃO - DE
CRETO N. 3.048, DE 1999 

27. Em que pese os regulamen
tos anteriores terem permitido a 
contagem como tempo de serviço do 
período de aprendizado profissional 
em escolas técnicas no regime de 
ensino industrial, desde que desem
penhado dentro da limitação tem
poral correspondente ao período de 
vigência do Decreto-lei n. 4.073, de 
1942, o atual Regulamento da Pre
vidência Social, Decreto n. 3.048, de 
1999, não reproduziu a regra dos 
regulamentos anteriores e nada dis
pôs sobre a possibilidade de conta
gem como tempo de serviço do exer
cício da função de aluno-aprendiz. 
O novo regulamento da previdência 
social silenciou-se sobre a questão 
e excluiu o dispositivo constante do 
decreto anterior que permitia a con
tagem do referido período como 
tempo de serviço. 

28. O Decreto n. 3.048, de 1999, 
consignou em seu art. 60 que: Até 
que lei específica discipline a ma
téria, são contados como tempo de 
contribuição, 1 entre outros; em se
guida elenca 21 (vinte e uma) situa
ções que, por suas particularidades, 
podem ser consideradas como tem
po de contribuição, dentre as quais 
não se encontra a atividade de alu
no-aprendiz participante de cursos 
técnicos profissionalizantes sob o re
gime de ensino industrial. 

29. Diante das regras de herme
nêutica, trata-se de um silêncio elo
qüente, ou seja, o regulamento teve 
a intenção de excluir a hipótese re
ferente ao período de aprendizado 
profissional realizado em escola téc
nica, a fim de que não permitisse 
mais a contagem deste período 
como tempo de contribuição. 

30. Conforme se depreende do 
próprio dispositivo regulamentar, é 
certo que o rol apresentado é exaus
tivo e deve ser interpretado restriti
vamente, por se tratar de regra de 
exceção. A expressão entre outros 
quer dizer outras situações previs
tas na legislação. 

31. Portanto, o que o regulamen
to quis autorizar, foi a possibilida
de da legislação prever outra hipó
tese que também venha a ser con-

1 A EC n. 20, de 1998, embora tenha substituído o tempo de serviço por tempo de 
contribuição, ressalva em seu art. 4° que ""., o tempo de serviço considerado pela 
legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a 
matéria, será contado como tempo de contribuição". Deste modo, até que a lei venha 
regular a matéria, os termos tempo de serviço e tempo de contribuição são eqüivalentes. 
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tada como tempo de contribuição. 
Ressalva-se, aqui, que a Constitui
ção Federal, com redação dada pela 
EC n. 20, de 1998, proíbe o legisla
dor de estabelecer qualquer forma 
de contagem de tempo de contribui
ção fictício (art. 40, § 10). 

32. Diante da nova regulamen
tação, a situação do aluno aprendiz 
deixou de ter tratamento previden
ciário especial, donde se conclui 
que, doravante, para reconhecer 
como tempo de contribuição o pe
ríodo de aprendizado profissional 
realizado em escola técnica, seja em 
que época for, necessariamente de
verá caracterizar, inequivocamente, 
uma relação de emprego devida
mente comprovada pelo interessa
do, com todos os seus requisitos, a 
saber: atividade permanente, subor
dinação, salário e pessoalidade. 

33. Sendo assim, após a edição 
do Decreto n. 3.048, de 1999, a sim
ples apresentação de certidão expe
dida pela escola técnica profis
sionalizante, atestando que o segu
rado esteve matriculado na institui
ção e desempenhou atividades na 
condição de aluno-aprendiz, não é 
suficiente para autorizar a contagem 
daquele período como tempo de 
serviço para fins previdenciários. 

34. Nos termos da legislação vi
gente, para se reconhecer o perío
do de aprendizagem profissiona
lizante em escolas técnicas como 
tempo de serviço, faz-se necessário 
que demonstre a relação emprega-
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tícia, mediante comprovação de que 
trabalhava de forma permanente, 
submetido à autoridade do empre
gador e mediante remuneração, ou 
seja, o período somente será com
putado se restar comprovado a con
dição de empregado, restando 
descaracterizada a atividade de alu
no aprendiz, que é essencialmente 
educacional. 

35. Portanto, diante da nova re
gulamentação, não é permitida a 
contagem do período em questão 
como tempo de contribuição, para 
aqueles que preencherem os requi
sitos necessários à concessão do 
benefício após o advento do Decre
to n. 3.408, de 1999. 

36. Tal afirmação encontra su
porte no fato de que é pacífico, tan
to no âmbito da Administração 
Previdenciária quanto no seio do 
Poder Judiciário, que, em matéria 
de benefício previdenciário, aplica
se a legislação vigente ao tempo em 
que o segurado implementou todos 
os requisitos necessários para sua 
concessão, conforme precedentes 
abaixo, respectivamente: 

PARECER/CJIMPAS/N. 1.357, de 1998. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. BENE
FÍCIO. PENSÃO POR MORTE. Do 
evento morte é que resulta o di
reito à pensão. Se no momento 
do óbito a requerente não se en
contrava no rol dos dependentes, 
segundo a legislação em vigor na
quela data, não faz jus ao benefí
cio. Designação em período ante-
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rior implica, tão-somente, mera ex
pectativa de direito. Precedente: 
Súmula 359, do Supremo Tribunal 
Federal. Não-atendimento dos re
quisitos estabelecidos no art. 16 da 
Lei n. 8.213, de 1991, norma em 
vigor na data do evento morte. Ine
xistência de direito adquirido. 

Superior Tribunal de Justiça - STJ 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. LEI 
9.032/95. PENSÃO POR MORTE. 
Impõe a observância da legislação 
vigente ao tempo da circunstância 
fática que ensejaria o benefício. Re
curso especial atendido. (Resp 
296129/RN; DJ de 28/10/2002; PG: 
00354; Min. Fontes de Alencar; 
Sexta Turma) 

EMENTA: RECURSO ESPECIAL. 
PREVIDENCIÁRIO. MENOR DE
SIGNADO. ARTIGO 16, INCISO N 
DA LEI 8.213/91. LEI 9.032/95. A 
concessão do benefício previden
ciário deve observar os requisitos 
previstos na legislação vigente à 
época da circunstância fática autori
zadora do pagamento do beneficio, 
qual seja, a morte do segurado. 
Modificação do ponto de vista do 
Relator. Recurso conhecido e pro
vido. (Resp 329248/RS; DJ de 02/9/ 
2002; PG: 00224; Min. José Arnaldo 
da Fonseca; Quinta Turma) 

Supremo Tribunal Federal - STF 

Súmula 359. Ressalvada a revisão 
prevista em lei, os proventos da 
inatividade regulam-se pela lei vi
gente ao tempo em que o militar, 
ou servidor civil, reuniu os requi
sitos necessários, inclusive a apre
sentação do requerimento, quan
do a inatividade for voluntária. 

37. Com relação à Súmula 359 
do STF, mister se faz abrir aqui um 
parêntese e citar o comentário de 
Roberto Rosas, em seu livro Direito 
Sumular, 6a edição, Editora Revista 
dos Tribunais, pág. 150: 

A aposentadoria e, conseqüente
mente, a percepção dos proventos 
correspondentes, enquanto não 
concedida é mera expectativa de 
direito, que se concretizará no ato 
administrativo que a conceder. A 
lei nova antecedente à aposenta
doria pode modificar as condições 
de sua concessão. Para a revisão 
dos proventos aplica-se o mesmo 
princípio, exceto quando a lei al
tera esse princípio, porque aí exis
te a revogação da lei anterior. (v. 
ERE n. 72.509 - RTJ 64/408). A 
parte final desta Súmula foi exclu
ída a partir de "inclusive a apre
sentação ... Voluntária". Assim en
tendeu o STF, porque a afirmação 
do direito à aposentadoria, con
duz ao direito adquirido. Se já 
houve a aquisição desse direito, 
não pode estar condicionada a 
outra exigência (RE n. 86.608 -
ReI. Min. Xavier Albuquerque -
RTJ 83/304; RE n. 85.330 - ReI. 
Min. Moreira Alves - DJ 15/2/80 -
Proventos com base em todas as 
vantagens a que fazia jus quando 
adquiriu o direito; RTJ 106/763; 
107/1.207; 109/739) 

JURISPRUDÊNCIA 

38. Destaca-se, aqui, que os pre
cedentes judiciais seguem o dispos
to na legislação previdenciária, uma 
vez que as normas que regem o en
sino industrial não contém nenhu-

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



254 

ma menção à questão previden
ciária, quiçá porque já entendiam 
que se tratavam exclusivamente de 
ensino e não de trabalho. 

39. Nas decisões com datas an
teriores à edição do Decreto n. 611, 
de 1992, que permitiu expressa
mente a contagem como tempo de 
serviço do período de aprendizado 
profissional prestado nas escolas 
técnicas, com base no Decreto-lei 
n. 4.073, 1942, (art. 58, inc. XXI), 
o entendimento encontrava-se pa
cificado no sentido de não autori
zar a contagem do tempo de alu
no-aprendiz para fins previdenciá
rios, conforme se constata da 
ementa que se segue: 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. TEM
PO DE SERVIÇO. COMPUTO. 

1. Não é computável como tempo 
de serviço o período de aluno da 
escola técnica profissionalizante, 
pressupondo o art. 68, do Decre
to-lei n. 4073/42, processo de 
aprendizagem vinculado a relação 
de emprego. 

2. Apelação a que se nega provi
mento. 

(TFR, la TURMA, Relator: Min. Cos
ta Leite, DJ: 03.10.88) 

40. De outro lado, as decisões 
com datas posteriores ao advento 
do Decreto n. 611, de 1992, quan
do a legislação previdenciária pas
sou a reconhecer como tempo de 
serviço o período de aluno-apren
diz, sempre se reportavam à inteli
gência do dispositivo legal: 
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EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. COM
PROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVI
ÇO. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA 
TÉCNICA. 

1. O tempo de estudante como 
aluno-aprendiz em escola técnica, 
pode ser computado para fins de 
complementação de tempo de ser
viço, objetivando fins previden
ciários, em face da remuneração 
percebida e da existência do vín
culo empregatício. 

2. Inteligência do artigo 58, 
inciso XXI, do Decreto 611/92. 

3. É possível o reconhecimento do 
tempo de serviço prestado em 
época posterior ao período de vi
gência do Decreto-lei n. 4.073/42, 
uma vez que o aludido diploma 
legal é utilizado, tão-somente, 
para definir as escolas técnicas in
dustriais, em nada se relacionan
do com a vigência do Decreto n. 
611/92. 

4. Recurso especial conhecido e 
improvido. 

(51], 6a Turma, Resp 336797/SE; 
DJ de 25/02/2002; PG:00465; 
Relator Min. Hamilton Carvalhido) 
(destaquei) 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CON
TAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. 
ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉC
NICA PROFISSIONAL. DECRETO 
611/92, ART. 58, XXI, DECRETO
LEI N. 4.073/42 E LEI N. 3.552/59. 
RECURSO ESPECIAL. 

1. Computa-se, como tempo de 
efetivo serviço, para fins previden
ciários, o período de estudos 
como aluno-aprendiz junto a es-
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colas técnicas, à conta do orça
mento da União, ainda que sob a 
vigência da Lei 3.552/59. Inteligên
cia do Decreto n. 611/92, Art. 58, 
XXI e Decreto-lei n. 4.073/42. 

2. Recurso Especial conhecido 
mas não provido. 

(51]; 5a Turma; Resp 264132/SE ; 
DJ: 16/10/2000; PG:00338; Relator 
Min. Edson Vidigal) (destaquei) 

41. Como se vê, os julgados são 
da sa e 6a Turmas, o que comprova 
o posicionamento pacífico do STJ 
sobre a possibilidade de computar 
o tempo de aluno-aprendiz, exerci
do em qualquer época, perante a 
previdência social, para obtenção de 
benefício previdenciário. 

42. De outro lado, vê-se claramen
te que o Superior Tribunal de Justi
ça, nas questões referente à conta
gem de tempo de serviço, tem se ori
entado nos dispositivos das normas 
previdenciárias, nalgumas oportuni
dades ampliando o seu alcance, ou 
seja, conferindo-lhe aplicação exten
siva a situações análogas. 

Conclusão 

43. Ante ao exposto, esta Consul
toriaJurídica firma as seguintes orien
tações sobre a questão em exame: 

a) a partir do advento do Decreto 
n. 3.048, de 1999, que excluiu, 
intencionalmente, a possibilidade 
de contar como tempo de contri
buição o período de aprendizado 
profissional realizado em escolas 
técnicas na condição de aluno
aprendiz, não é permitido a con-

tagem desse período como tem
po de contribuição, para os segu
rados que implementaram os re
quisitos necessários à concessão 
do benefício após a vigência do 
Decreto em referência; 

b) uma vez pacificada a questão no 
Superior Tribunal de Justiça, no 
sentido de permitir a contagem do 
tempo de aluno-aprendiz para fins 
previdenciários desempenhado 
em qualquer época, desde que te
nha havido remuneração e vín
culo empregatício, inclusive se 
exercido fora do período de vi
gência do Decreto-lei n. 4.073, de 
1942, e por não se verificar no caso 
nenhuma questão constitucional 
passível de apreciação pelo Supre
mo Tribunal Federal, impõe-se: 

b.l) a revogação do Parecer/CJ/N. 
1.263, de 1998, a fim de raciona
lizar o trabalho do contencioso da 
Procuradoria Federal Especializa
da - INSS, evitar demandas que já 
se sabe infrutíferas e o pagamen
to de honorários de sucumbência; 

b.2) a contagem como tempo de 
contribuição para os segurados 
que implementaram todos os re
quisitos necessários à concessão 
do benefício durante o período 
de vigência do Decreto n. 611, de 
1992, e do Decreto n. 2.172, de 
1997, do período de aprendiza
do profissional realizado em es
colas técnicas na condição de alu
no-aprendiz, desde que compro
vada a remuneração e o vínculo 
empregatício; 

c) para os segurados que imple
mentaram todos os requisitos ne
cessários à concessão do benefí-
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cio em data anterior à vigência do 
Decreto n. 611, de 1992, aplica
se o entendimento constante do 
Parecer/CJ/N. 24/82. 

À consideração superior. 

Brasília, de novembro de 2002. 

IDERVÂNIO DA SILVA COSTA 

Coordenador da 3a Coordenação 
da CJ/MPAS 

Advogado da União 

De acordo. 

À consideração do Sr. Consultor 
Jurídico. 

Brasília, de novembro de 2002. 
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INDIRA ERNESTO SILVA QUA
RESMA 

Coordenadora-Geral de Direito 
Previdenciário 

Aprovo. 

À consideração do Sr. Ministro, 
para fins do disposto no art. 42 da 
Lei Complementar n. 73, de 1993. 

Brasília, de novembro de 2002. 

ANTÔNIO GLAUCIUS DE MO
RAIS 

Consultor Jurídico 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


